
ANEXO I – PROGRAMA DE PROVAS

CONHECIMENTOS GERAIS (TODOS OS CARGOS):
Informática básica. Estatuto do Servidor Público Municipal – Lei 747/2008 e suas alterações. Lei Orgânica
Municipal. Questões relacionadas à Artes, Política, Economia, Sociedade, Saúde e Nutrição, Ciências e Tecnologia,
Meio Ambiente, Educação, Cultura, Esporte, Religião, História (Brasil e Mundo), Geografia (Brasil e Mundo) e ainda,
eventos contemporâneos divulgados na mídia local, nacional e internacional. Aspectos Históricos e Geográficos do
Estado do Mato Grosso e do Município de Vila Rica.

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS

Agente de Serviços Operacionais Social: Lei nº 8.742, de 7 setembro de 1993 (Lei Orgânica da Assistência
Social. LOAS). Sistema Único de Assistência Social (SUAS): princípios, diretrizes e objetivos; Tipificação Nacional
dos Serviços Socioassistenciais; Política Nacional de Assistência Social (PNAS). Decreto Federal nº 11.016, de 29
de março de 2022. PORTARIA INTERMINISTERIAL MPS/MDS Nº 30, DE 9 DE MAIO DE 2023. PORTARIA MDS Nº
871, DE 29 DE MARÇO DE 2023. PORTARIA MC Nº 810, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. Atendimento ao público.
Ética no Serviço. Informática básica.

Agente de Visitação Social: Sistema Único de Assistência Social (SUAS): princípios, diretrizes e objetivos;
Tipificação Nacional dos Serviços Socioassistenciais; Política Nacional de Assistência Social (PNAS); Programa
Criança Feliz: objetivos, público-alvo e metodologia. Primeira Infância e Desenvolvimento Infantil: Conceitos e
importância da primeira infância; Etapas do desenvolvimento infantil: físico, cognitivo, emocional e social;
Estímulos adequados e importância do brincar; Vínculo afetivo e papel da família no desenvolvimento. Direitos da
Criança e do Adolescente: Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA); Princípios da proteção integral e
prioridade absoluta; Papel do Estado, da família e da sociedade. Trabalho em Rede e Encaminhamentos:
Integração com CRAS, CREAS, UBS, escolas; Encaminhamentos e fluxos de proteção social; Importância da rede de
apoio. Registro, Monitoramento e Avaliação: Instrumentos de registro e acompanhamento; Comunicação com o
supervisor; Indicadores e avaliação das visitas.
Assistente Social: Lei Federal 8080/90 e 8142/90. Fundamentos éticos, legais, teóricos e metodológicos do
trabalho social com e para famílias, seus membros e indivíduos. Políticas sociais e sua articulação com as
instituições. A saúde como direito e sua aplicação como política social. Redes sociais como estratégia de
enfrentamento das expressões da questão social. O trabalho em equipe interdisciplinar. Serviço Social e questão
social. Instrumentos e técnicas na prática do Serviço Social. A pesquisa social e sua aplicação. Publicações
Institucionais. Ministério do Desenvolvimento Social e Combate à Fome. Sistema Único de Assistência Social –
SUAS. Centro de Referência da Assistência Social – CRAS. – Programa de Atenção Integral à Família – PAIF.
Serviços Destinados a Crianças de 0 a 6 anos e Pessoas Idosas. Benefícios Eventuais. Carteira do Idoso. Serviço de
Proteção Social a Crianças e Adolescentes Vítimas de Violência, Abuso e Exploração Sexual e suas famílias. Política
Nacional de Assistência Social – PNAS – Política Nacional do Idoso – PNI – Política Nacional de Integração da
Pessoa com Deficiência – Norma Operacional Básica de Recursos Humanos do Sistema Único de Assistência Social
– NOB-RH/SUAS – Norma Operacional Básica da Assistência Social – NOB/SUAS – Orientação Técnicas para o
Centro de Referência de Assistência Social – CRAS – Orientações para o acompanhamento das famílias
beneficiárias do Programa Bolsa Família no âmbito do SUAS Legislação: - Lei federal 10.741/2003 – Dispõe sobre
o Estatuto da Pessoa Idosa e dá outras providências. – Lei federal 8.069/1990 – Dispõe sobre o Estatuto da
Criança e do Adolescente e dá outras providências. – Lei federal 8.742/1993 – Dispõe sobre o Fundo Nacional de
Assistência Social – FNAS – Constituição da República Federativa do Brasil, de 05 de outubro de 1988 – Título II –
Capítulo II – Dos Direitos Sociais (artigos: 6° ao 11°). – Lei federal 8.742/1993 – Lei Orgânica da Assistência Social
– LOAS. – Lei federal 8.662/1993 – Dispõe sobre a profissão de Assistente Social e dá outras providências. –
Código de Ética do Assistente Social – Resolução CFESS n° 273, de 13 de março de 1993.
Auxiliar de inspeção Sanitária: Lei Estadual nº 7.110 de 10/02/1999. Lei Municipal 431/2002. “Institui o
Código Sanitário de Município de Vila Rica e dá outras providências.”
Fiscal Sanitário: Lei Estadual nº 7.110 de 10/02/1999. Lei Municipal 431/2002. “Institui o Código Sanitário de
Município de Vila Rica e dá outras providências.”
Médico Veterinário: Doenças Infecto-contagiosas; Doenças parasitárias; Clínica Médica e Cirúrgica; Soros,
vacinas e alérgenos; Exploração zootécnica de animais de importância econômica; Técnicas Radiológicas;
Ginecologia e Obstetrícia Veterinária; Diagnóstico, prevenção e controle de enfermidades; Vigilância sanitária;
Epidemiologia e bioestatística; Inspeção Industrial e sanitária de produtos de origem animal; Regulamento técnico



e procedimentos da inspeção. Lei Federal 8080/90.

Motorista de Ambulância e Motorista Escolar: Legislação e Regras de Circulação: Legislação e Sinalização de
Trânsito; Normas gerais de circulação e conduta; Sinalização de Trânsito; Direção Defensiva; Primeiros Socorros;
Noções de Mecânica Básica; Código de Trânsito Brasileiro e seus anexos. Noções sobre acidentes com produtos
perigosos. Linguagem de Radiocomunicação. Manobras internas e externas; Conhecimentos e uso dos
instrumentos do painel de comando e outros disponíveis nos veículos da espécie; Manutenção do veículo
Professor – Demais Licenciatura: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC-MT. BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da
Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e
Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Histórico das concepções pedagógicas.
Bases psicológicas da aprendizagem. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos
institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto
políticopedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da
concepção do projeto políticopedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e
avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno
Professor de Educação Física: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC-MT. BNCC
(Base Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da
Criança e do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e
Diretrizes Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Histórico das concepções pedagógicas.
Bases psicológicas da aprendizagem. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos
institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto
políticopedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da
concepção do projeto políticopedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e
avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno.
Jogos Esportivos Coletivos e Individuais: Fundamentos técnicos e táticos dos esportes coletivos: futsal, handebol,
voleibol, basquetebol. Princípios do ensino-aprendizagem dos jogos esportivos na escola. Regras oficiais e
adaptações pedagógicas. Esportes individuais: atletismo, tênis de mesa, ginástica, artes marciais, entre outros.
Jogos, Brincadeiras e Ludicidade. O jogo como recurso pedagógico: Classificação, objetivos e função dos jogos no
desenvolvimento motor e social. Jogos populares, recreativos e cooperativos. Dinâmicas de grupo e mediação de
conflitos por meio do brincar. Expressões Corporais: Danças folclóricas, urbanas e populares: características e
aplicação no contexto escolar. Práticas corporais expressivas: mímicas, dramatizações, performance. Ritmo e
musicalidade na Educação Física. Construção de coreografias e atividades de grupo com foco cultural e criativo.
Ginásticas: Ginástica geral, artística, rítmica, acrobática e laboral. Elementos técnicos, materiais e possibilidades
pedagógicas. Desenvolvimento de habilidades motoras, força, equilíbrio e flexibilidade. A ginástica como meio de
promoção de saúde e cooperação. Lutas e Artes Marciais: Conceito e valor pedagógico das lutas na escola.
Princípios de respeito, autocontrole e segurança. Reconhecimento e diferenciação entre as principais
modalidades: judô, capoeira e karatê. Aplicações e adaptações das lutas no ambiente escolar. Avaliação Física e
Desenvolvimento Motor: Crescimento e desenvolvimento na infância e adolescência. Avaliação das capacidades
físicas: força, resistência, velocidade, flexibilidade, coordenação e agilidade. Testes motores e instrumentos de
avaliação no ambiente escolar. Interpretação de resultados e elaboração de estratégias pedagógicas adequadas..
Professor de Inglês: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC-MT. BNCC (Base
Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e
do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Histórico das concepções pedagógicas. Bases
psicológicas da aprendizagem. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos
institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto
políticopedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da
concepção do projeto políticopedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e
avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno.
Texto - Reading and Comprehension; General Vocabulary; Grammar; Greetings; Wh – questions (What?, Who?,
Where?, etc.); How much / many?; Possessive Adjectives and Pronouns; Personal Pronouns; Objective Pronouns;
Reflexive Pronouns; Demonstrative Pronouns; Indefinite / Definite Pronouns; Interrogative Pronouns; Relative
Pronouns; Verb Tenses; Regular and Irregular Verbs; Affirmative / Negative / Interrogative. Forms; Simple
Present Tense; Simple Past Tense; Simple Future; Present / Past Continuous; Present / Past Perfect Tenses;
Conditional; going to – Future; Modal Auxiliary Verbs; Genitive Case; Degree of Adjectives; Saying Time;
Prepositions; Plural of nouns; Adverbs; Numerals; Quantitatives; Verb to be – Present tense; Articles; Colors;
Fruit; Vegetables; Family relationship; Animals; Party; Occupations; Transportation Means; Toys; School



Materials; Same & Different; Parts of the body; Parts of the house; Meals; If Clauses (1st Conditional – 2nd
Conditional – 3rd Conditional); Passive and Active Voice; Used To x Be Used To; Reported Speech (direct and
indirect speech); Opposites; Synonyms
Professor de Letras: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC-MT. BNCC (Base
Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e
do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Histórico das concepções pedagógicas. Bases
psicológicas da aprendizagem. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos
institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto
políticopedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da
concepção do projeto políticopedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e
avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno.
Leitura e interpretação de texto. Gêneros e tipos textuais. Níveis de linguagem. As funções da linguagem: Coesão e
coerência. Intertextualidade. FONOLOGIA: Conceitos básicos - Classificação dos fonemas - Sílabas - Encontros
Vocálicos - Encontros Consonantais - Dígrafos - Divisão silábica. ORTOGRAFIA: Conceitos básicos - O Alfabeto -
Orientações ortográficas. ACENTUAÇÃO: Conceitos básicos - Acentuação tônica - Acentuação gráfica - Os acentos -
Aspectos genéricos das regras de acentuação - As regras básicas - As regras especiais - Hiatos - Ditongos - Formas
verbais seguidas de pronomes - Acentos diferenciais. MORFOLOGIA: Estrutura e Formação das palavras -
Conceitos básicos - Processos de formação das palavras - Derivação e Composição - Prefixos - Sufixos - Tipos de
Composição - Estudo dos Verbos Regulares e Irregulares - Classe de Palavras. SINTAXE: Termos Essenciais da
Oração - Termos Integrantes da Oração - Termos Acessórios da Oração - Período composto e as orações
coordenadas. Orações subordinadas. - Sintaxe de Concordância - Sintaxe de Regência - Sintaxe de Colocação -
Significação das palavras. Regência nominal e verbal. Concordância nominal e verbal. Funções e Empregos das
palavras "que" e "se" - Sinais de Pontuação. PROBLEMAS GERAIS DA LÍNGUA CULTA: O uso do hífen - O uso da
Crase - Interpretação e análise de Textos - Tipos de Comunicação: Descrição - Narração - Dissertação - Tipos de
Discurso - Qualidades e defeitos de um texto - Coesão Textual. ESTILÍSTICA: Figuras de linguagem - Vícios de
Linguagem.
Professor Pedagogia: Fundamentos da educação. Bases legais da educação nacional: DRC-MT. BNCC (Base
Nacional Comum Curricular), Referencial Curricular Nacional para Educação Infantil, PCNs, Estatuto da Criança e
do Adolescente, Constituição da República, LDB (Lei nº 9.394/96), Diretrizes Curriculares Nacionais e Diretrizes
Curriculares Nacionais para o ensino fundamental de 9 anos. Histórico das concepções pedagógicas. Bases
psicológicas da aprendizagem. Função sociocultural da escola. Escola: comunidade escolar e contextos
institucional e sociocultural. Processo de planejamento: concepção, importância, dimensões e níveis. Projeto
políticopedagógico da escola: concepção, princípios e eixos norteadores. Gestão educacional decorrente da
concepção do projeto políticopedagógico. Planejamento participativo: concepção, construção, acompanhamento e
avaliação. Currículo e construção do conhecimento. Processo de ensino-aprendizagem. Relação professor/aluno
Psicóloga: Atuação do Psicólogo no CRAS: Acolhimento, escuta qualificada e abordagem centrada na família.
Elaboração de Plano de Acompanhamento Familiar (PAF). Atendimento individual e grupal com foco psicossocial.
Visitas domiciliares e estratégias de busca ativa. Registro e documentação técnica: prontuário SUAS, relatórios e
pareceres. Atuação com públicos diversos: crianças, adolescentes, mulheres, idosos e pessoas com deficiência.
Encaminhamentos e articulação em rede. Psicologia Clínica e Terapia no Contexto do CRAS: Fundamentos da
prática clínica no serviço público: escuta, vínculo e acolhimento. Terapia individual: princípios básicos, escuta
empática e suporte emocional. Terapia em grupo: objetivos, tipos de grupo, manejo de grupo terapêutico. Limites
e possibilidades da prática clínica em contextos comunitários. Estratégias de intervenção breves e focadas.
Acompanhamento de sujeitos em situação de vulnerabilidade emocional e social. Linhas Teóricas da Psicologia:
Psicanálise: Freud, Lacan – inconsciente, estrutura psíquica, transferência. Comportamental e Cognitivo-
Comportamental (TCC): Skinner, Beck – reforço, crenças, reestruturação cognitiva. Humanista: Carl Rogers,
Maslow – escuta ativa, autorrealização, empatia. Gestalt-terapia: contato, awareness, aqui e agora. Psicologia
Analítica: Jung – arquétipos, inconsciente coletivo. Sistêmica e familiar: abordagem relacional e contexto.
Pensadores Clássicos e Contemporâneos da Psicologia: Sigmund Freud – Inconsciente e estrutura psíquica. Carl
Jung – Tipos psicológicos e inconsciente coletivo. B. F. Skinner – Condicionamento operante. Carl Rogers – Relação
terapêutica centrada na pessoa. Jean Piaget – Desenvolvimento cognitivo. Lev Vygotsky – Mediação social e
linguagem. Michel Foucault – Psicologia, poder e subjetividade. Paulo Freire – Educação e consciência crítica no
contexto comunitário. Psicologia Social e Comunitária: Psicologia Social Crítica e Comunitária. Relação sujeito-
sociedade; identidade e cultura. Participação social e fortalecimento da autonomia. Estratégias de mobilização
comunitária e atuação em grupo. Conflitos, violência doméstica, exclusão e vulnerabilidade social. Serviços,
Programas e Benefícios do CRAS: Serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família (PAIF). Cadastro Único
(CadÚnico) e programas de transferência de renda. Benefícios eventuais e socioassistenciais. Serviço de



convivência e fortalecimento de vínculos. Programa Criança Feliz. Ética Profissional: Código de Ética Profissional
do Psicólogo. Sigilo, prontuário, responsabilidade técnica e registro documental. Resoluções do CFP aplicáveis à
atuação no SUAS. Direitos humanos, diversidade e enfrentamento de preconceitos. Psicologia e Intersetorialidade:
Relações com políticas de saúde, educação, habitação e trabalho. Encaminhamentos à rede de serviços. Cuidado
compartilhado e corresponsabilidade institucional. Lei Orgânica Municipal. Informática Básica. Lei Federal
8080/90
Técnico de Enfermagem: Fundamentos de Enfermagem: Técnicas básicas: higienização, verificação de sinais
vitais, oxigenoterapia, curativos e administração de medicamentos. Ética e legislação em enfermagem, Código de
Ética dos Profissionais de Enfermagem. Processo de enfermagem: etapas, papel do técnico na sistematização da
assistência. Biossegurança e controle de infecção hospitalar: precauções padrão, EPIs, descarte de resíduos de
serviços de saúde. Acolhimento e humanização no atendimento: Política Nacional de Humanização (PNH).
Enfermagem em Saúde Pública e Atenção Primária à Saúde: Estratégia Saúde da Família (ESF): atribuições do
técnico de enfermagem. Programa Nacional de Imunizações (PNI): calendário vacinal, técnicas de administração,
conservação de imunobiológicos. Assistência em programas de saúde: saúde da mulher, do homem, da criança, do
adolescente, do idoso. Vigilância epidemiológica e sanitária: notificação compulsória, surtos, agravos e doenças
transmissíveis (Dengue, Zika, Chikungunya, Covid-19, Tuberculose, Hanseníase). Visita domiciliar: condutas,
registros e cuidados básicos. Enfermagem Médico-Cirúrgica e Hospitalar: Assistência ao paciente clínico e
cirúrgico: pré e pós-operatório, controle de sinais e sintomas. Administração de medicamentos: vias de
administração, cálculo de doses, controle de efeitos adversos. Assistência ao paciente com distúrbios:
respiratórios, cardiovasculares, neurológicos, digestivos, metabólicos. Coleta de materiais para exames
laboratoriais. Cuidados com sondas, cateteres, drenos e estomas. Enfermagem em Urgência e Emergência:
Primeiros socorros: suporte básico de vida (SBV), parada cardiorrespiratória (PCR), desobstrução de vias aéreas.
Atendimento inicial ao politraumatizado. Transporte seguro do paciente crítico. Protocolos de urgência: AVC, IAM,
convulsão, choque, hemorragias, queimaduras. Enfermagem em Saúde Mental: Noções básicas sobre transtornos
mentais. Acolhimento e cuidados com pacientes em sofrimento psíquico. Medidas de contenção física e
farmacológica (normas e ética). Política Nacional de Saúde Mental e Reforma Psiquiátrica. Enfermagem em Saúde
Materno-Infantil: Assistência à gestante, parturiente e puérpera: pré-natal, sinais de risco, aleitamento materno.
Cuidados com o recém-nascido: avaliação inicial, banho, curativo umbilical, triagens neonatais. Crescimento e
desenvolvimento infantil: acompanhamento e intervenções básicas. Aspectos Administrativos e Registros:
Prontuário do paciente e registros de enfermagem. Sistematização da Assistência de Enfermagem (SAE) e papel
do técnico. Trabalho em equipe multidisciplinar. Ética, responsabilidade e sigilo profissional. Normas da ANVISA e
RDCs aplicáveis. Lei Orgânica Municipal. Informática Básica. Lei Federal 8080/90.



ANEXO II – CRONOGRAMA PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

DATA EVENTOS
30/09/2025 Divulgação do Edital de Abertura do Processo Seletivo Simplificado
15 a 23/10/2025 Período de Inscrições e data de envio dos títulos
15 e 16/10/2025 Período para solicitação de isenção da Taxa de Inscrição
20/10/2025 Resultado dos pedidos de isenção da Taxa de Inscrição
23/10/2025 Último dia para envio dos documentos para Pessoas com Deficiência
24/10/2025 Último dia para efetuar o Pagamento do Boleto Bancário
29/10/2025 Divulgação da homologação das inscrições
30 e 31/10/2025 Período para interposição de recursos das inscrições
04/11/2025 Resultado – Recurso Homologação (se necessário)
09/11/2025 Aplicação da Prova Escrita Objetiva e Prática
10/11/2025 Divulgação do Gabarito Preliminar
11 e 12/11/2025 Período para interposição de recursos do Gabarito Preliminar
24/11/2025 Divulgação do Resultado Preliminar
25 e 26/11/2025 Recurso Resultado Preliminar
28/11/2025 Resultado – Recurso Resultado Preliminar e Divulgação do Resultado

Final

- Este cronograma tem caráter orientador, podendo ter suas datas alteradas em função da necessidade de ajustes
operacionais, a critério da Prefeitura Municipal de VILA RICA/MT em acordo com a Império Assessoria e
Concursos Ltda.

- Todos os Atos inerentes ao prosseguimento do Processo Seletivo Simplificado serão objeto de publicação por
Editais no site https://portal.imperioconcursos.com.br e http://vilarica.mt.gov.br. É de inteira
responsabilidade do candidato acompanhar o cronograma, os comunicados e os editais referentes ao andamento
deste Processo Seletivo Simplificado, divulgados nos meios acima mencionados.



ANEXO III

REQUERIMENTO PARA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO

Nos termos do Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 01/2025, solicito a isenção do pagamento da taxa de
inscrição.
IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE:
NOME:
CARGO
PRETENDIDO:
ENDEREÇO:
BAIRRO: CEP:
CIDADE/UF: TELEFONE:
CPF: RG:
CTPS / SÉRIE DATA EXPEDIÇÃO:
E-mail:
NÚMERO DO NIS

DECLARAÇÃO

Declaro, para efeito de solicitação de concessão da isenção de pagamento de taxa de inscrição ao Processo Seletivo
Simplificado, que :

( ) sou candidato com vencimento mensal de até 02 (dois) salários mínimos
( ) sou candidato desempregado
( ) sou candidato doador de sangue
( ) sou candidato Portadores de Necessidades Especiais

Declaro também estar ciente de que a veracidade das informações e documentações apresentadas é de inteira
responsabilidade minha, podendo a Comissão Examinadora do Processo Seletivo Simplificado, em caso de fraude,
omissão, falsificação, declaração inidônea, ou qualquer outro tipo de irregularidade, proceder ao cancelamento da
inscrição e automaticamente a eliminação do certame, podendo adotar as medidas cabíveis contra a minha pessoa.

VILA RICA, ____ de ______________ de 2025.

Assinatura Candidato



ANEXO IV – ATRIBUIÇÃO DOS CARGOS

AGENTE DE VISITAÇÃO SOCIAL
São atribuições dos ocupantes do cargo de Agente de Visitação Social (síntese dos deveres):
O Visitador do Programa Criança Feliz é responsável por realizar visitas domiciliares a famílias com crianças de 0 a
6 anos, com o objetivo de promover o desenvolvimento integral das crianças e fortalecer os vínculos familiares.
Principais Atribuições:
- Realizar visitas domiciliares a famílias com crianças de 0 a 6 anos;
- Avaliar as condições de vida das famílias e identificar necessidades e vulnerabilidades;
- Desenvolver atividades de estimulação cognitiva, emocional e social com as crianças;
- Orientar os pais e cuidadores sobre práticas de cuidado e educação infantil;
- Articular com outros profissionais e serviços para garantir a integralidade das ações;
- Registrar e acompanhar as informações sobre as visitas e as famílias atendidas.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Ensino médio completo;
- Experiência em trabalho com crianças e famílias;
- Conhecimento em desenvolvimento infantil e educação;
- Habilidade em comunicação e trabalho em equipe.
- Curso de Capacitação Guia para Visita Domiciliar
Condições de Trabalho:
- Trabalho em equipe;
- Atendimento ao público;
- Uso de equipamentos de informática;
- Trabalho em campo (visitas domiciliares).

AGENTE DE SERVIÇOS OPERACIONAIS SOCIAL
São atribuições dos ocupantes do cargo de Agente de Serviços Operacionais Social (síntese dos deveres):
- Realizar entrevistas com as famílias beneficiárias dos programas sociais;
- Coletar e registrar informações sobre as condições socioeconômicas das famílias;
- Atualizar e corrigir informações no Cadastro Único;
- Incluir e excluir famílias do Cadastro Único;
- Realizar buscas e consultas no Cadastro Único;
- Gerar relatórios sobre as informações coletadas e registradas;
- Fornece informações sobre o Cadastro Único e os programas sociais para as famílias beneficiárias.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO:
- Ensino médio completo;
- Experiência em trabalho com comunidades ou em programas sociais;
- Conhecimento em informática e habilidade em usar sistemas de gerenciamento de dados;
- Habilidade em comunicação e entrevista;
- Capacidade de trabalhar em equipe e lidar com situações de conflito.
Condições de Trabalho:
- Trabalho em equipe;
- Atendimento ao público;
- Uso de equipamentos de informática;
- Trabalho em campo (visitas domiciliares).

ASSISTENTE SOCIAL
1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Prestar serviços sociais orientando indivíduos, famílias, comunidade e instituições sobre direitos e deveres (normas,
códigos e legislação), serviços e recursos sociais e programas de educação; planejar, coordenar e avaliar planos,



programas e projetos sociais em diferentes áreas de atuação profissional (seguridade, educação, trabalho, jurídica,
habitação e outras); desempenhar tarefas administrativas e articular recursos financeiros disponíveis.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Efetuar levantamento de dados para identificar problemas sociais de grupos específicos de pessoas, como menores,
migrantes, estudantes da rede escolar municipal e servidores municipais; Organizar e manter atualizadas
referências sobre as características sócio-econômicas dos servidores municipais, bem como dos pacientes assistidos
nas unidades de assistência social; Elaborar e executar programas de capacitação de mão-de-obra e sua integração
no mercado de trabalho; Promover por meio de técnicas próprias e através de entrevista, palestras, visitas a
domicílios e outros meios, a prevenção ou solução de problemas sociais identificados entre grupos específicos de
pessoas; Orientar comportamento de grupos específicos de pessoas, face a problemas de habitação, saúde, higiene,
educação, planejamento familiar e outros; Participar da elaboração, execução e avaliação dos programas de
orientação educacional e pedagógica na rede escolar municipal; Organizar atividades ocupacionais de menores,
idosos e desamparados; Elaborar ou participar da elaboração e execução de campanhas educativas no campo da
saúde pública, higiene e saneamento; Aconselhar e orientar a população nos postos de saúde, escolas e creches
municipais.
RESPONSABILIDADES:
• Pelo serviço executado;
• Pelo material de consumo, equipamento e material permanente á sua disposição.
• E demais responsabilidades elencadas na Lei que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
LOTAÇÃO: Nas diversas Secretárias.

AUXILIAR DE INSPEÇÃO SANITÁRIA
1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Auxiliar de Inspeção Sanitária: Executar estabelecimentos de profilaxia e polícia sanitária sistemática; Inspecionar
estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos para verificar as condições sanitárias de seus
interiores, limpeza de equipamento, refrigeração adequada para alimentos permissíveis, suprimentos de água para
lavagem de utensílios, gabinete sanitários e condições de asseio e saúde dos que manipulam os alimentos; Investigar
as queixas que envolvem situações contrárias à Saúde Pública; Sugerir medidas para melhoria das condições
sanitárias; Realizar tarefas e educação em saúde; Orientar sobre tarefas de saneamento junto às comunidades; Fazer
inspeções rotineiras nos açougues e matadouros; Reprimir matanças clandestinas de animais; Vistoriar
estabelecimentos de venda de produtos e derivados; Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem
executados por auxiliares; Executar outras tarefas afins.
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS
Auxiliar de Inspeção Sanitária:
Vistoria Administrativa; Noções Gerais de Obras e Posturas Municipais; Noções Gerais de Fiscalização Ambiental;
Código de Obras e Posturas do Município de Vila Rica; Saneamentos Básicos e Ambientais; Sistema de
Abastecimento e tratamento de Água; Qualidade das Águas Controle e Poluição das Águas; Sistema de Esgoto;
Sistema Nacional do Meio‐Ambiente (SISNAMA); Solo; Aterro Sanitário; Comunidade Biótica, Comunidade
Biológica/Controle Ambiental/Critérios de Qualidade Ambiental/Diagnóstico Ambiental; Vegetação;
Desflorestamento; Desmatamento.
RESPONSABILIDADES:
• Pelo serviço executado;
• Pelo material de consumo, equipamento e material permanente á sua disposição.
• E demais responsabilidades elencadas na Lei que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Agricultura.

FISCAL SANITÁRIO
1- DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Atividades de nível médio de relativo complexidade, envolvendo inspeções inerentes ás condições sanitárias de
estabelecimentos que fabricam ou manuseiam alimentos, inspeções de carnes e derivados em açougues e
matadouros.
2 - DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
- Executar estabelecimentos de profilaxia e polícia sanitária sistemática;
- Inspecionar estabelecimentos onde sejam fabricados ou manuseados alimentos para verificar as condições
sanitárias de seus interiores, limpeza de equipamento, refrigeração adequada para alimentos permissíveis,
suprimentos de água para lavagem de utensílios, gabinete sanitários e condições de asseio e saúde dos que
manipulam os alimentos;
- Investigar as queixas que envolvem situações contrárias à Saúde Pública;



- Sugerir medidas para melhoria das condições sanitárias;
- Realizar tarefas e educação em saúde;
- Orientar sobre tarefas de saneamento junto às comunidades;
- Fazer inspeções rotineiras nos açougues e matadouros;
- Reprimir matanças clandestinas de animais;
- Vistoriar estabelecimentos de venda de produtos e derivados;
- Orientar, coordenar e supervisionar trabalhos a serem executados por auxiliares;
- Executar outras tarefas afins.

MÉDICO VETERINÁRIO
1 - DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Praticam clínica médica veterinária em todas as suas especialidades; contribuem para o bem-estar animal; podem
promover saúde pública e defesa do consumidor; exercem defesa sanitária animal; desenvolvem atividades de
pesquisa e extensão; atuam nas produções industrial e tecnológica e no controle de qualidade de produtos.
Fomentam produção animal; atuam nas áreas comercial agropecuária, de biotecnologia e de preservação ambiental;
elaboram laudos, pareceres e atestados; assessoram a elaboração de legislação pertinente.
2 - DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
1. Dimensionar plantel;
2. Estudar viabilidade econômica da atividade;
3. Estabelecer interface entre informática e produção animal;
4. Realizar análise zootécnica;
5. Realizar diagnóstico de eficiência produtiva;
6. Desenvolver programas de controle sanitário de plantéis;
7. Elaborar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos;
8. Desenvolver programas de melhoramento genético;
9. Avaliar características reprodutivas de animais;
10. Elaborar programas de nutrição animal;
11. Projetar instalações para animais;
12. Supervisionar implantação e funcionamento dos sistemas de produção;
13. Aprimorar projetos de instalações e equipamentos zootécnicos;
14. Orientar produção e comercialização, segundo tendências de mercado;
15. Supervisionar qualidade dos ingredientes utilizados na alimentação animal;
16. Orientar criação de animais silvestres em cativeiro;
17. Selecionar linhagens vegetais para produção animal;
18. Desenvolver produção de forragens;
19. Controlar serviços de inseminação artificial;
20. Adaptar tecnologia de informática à produção animal.
RESPONSABILIDADES:
• Pelo serviço executado;
• Pelo material de consumo, equipamento e material permanente á sua disposição.
• E demais responsabilidades elencadas na Lei que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Agricultura.

MOTORISTA ESCOLAR
ATRIBUIÇÕES:
1. Portar relação dos alunos, com nome, telefone, endereço, nome dos pais ou responsáveis;
2. Reportar ao diretor da escola qualquer irregularidade cometida pelos alunos durante o trajeto do transporte
escolar, registrando o ocorrido em ata, providenciando que a cópia da ata chegue até o Departamento de Transporte
Escolar;
3. Manter a limpeza e conservação dos veículos;
4. Não autorizar o desembarque dos estudantes em locais alheios à escola;
5. Embarque e desembarque exclusivamente no lado da calçada e, se possível, no mesmo lado da escola;
6. Percorrer fielmente os roteiros, para o qual foi contratado, observando os horários previamente
estabelecidos;
7. Ter atenção quanto ao uso dos cintos de segurança pelos passageiros e também usá-lo;



8. Transportar somente passageiros devidamente autorizados, sendo expressamente proibido caronas;
9. Avisar imediatamente o Departamento de Transporte Escolar problemas ocorridos no veículo que
impossibilitem o trajeto escolar, para que nenhum passageiro fique pela estrada sem chegar ao destino final;
10. Zelar pela segurança no transporte dos alunos, adotando as medidas cabíveis na prevenção ou solução de
qualquer anomalia;
11. Prestar apoio aos setores e secretaria do município nos períodos de recessos escolares e/ou quando
convocados pela autoridade superior;
12. Manter o veículo abastecido de combustível e lubrificante, providenciando, quando necessário, o seu
abastecimento;
13. Verificar o funcionamento do sistema elétrico do veículo, radiadores e nível da bateria do veículo sob sua
responsabilidade;
14. Verificar e manter a pressão normal dos pneus, testando-os, quando em serviço e substituindo-os, quando
necessário;
15. Executar pequenos reparos de emergência e zelar pela limpeza e conservação do veículo;
16. Respeitar as leis de trânsito e as ordens de serviço recebidas;
17. Recolher à garagem o veículo quando concluir o serviço e/ou terminar seu expediente de trabalho;
18. Submeter-se a exames legais quando forem exigidos;
19. Cumprir com a regulamentação do setor de transportes;
20. Registrar o mapa de controle, dados referentes a itinerário, horário de saída e chegada e outros;
21. Comunicar a ocorrência de fatos e avarias relacionados com o veículo sob sua responsabilidade;
22. Desempenhar outras tarefas semelhantes.
RESPONSABILIDADES:
• Pelo serviço executado;
• Pelo material de consumo, equipamento e material permanente á sua disposição.
• E demais responsabilidades elencadas na Lei que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.

PROFESSOR
ÂMBITO DE ATUAÇÃO:
Professor com formação em Pedagogia;
Professor com formação em Educação Física;
Professor com formação em Letras;
Professor com qualquer formação;
Professor com formação em Língua Estrangeira - Inglês.
ATRIBUIÇÕES:
1. Proceder observação sistemática ou não, nos espaços de aprendizagem para avaliar o desempenho
ocupacional do estudante;
2. Ministrar aulas na Educação Infantil, na área de atuação, garantindo a efetivação do processo ensino -
aprendizagem;
3. Cultivar o desenvolvimento/formação dos valores éticos;
4. Ministrar os dias e horas-aula estabelecidos, ensinando o conteúdo de forma crítica e construtiva,
proporcionando o desenvolvimento de capacidade e competências;
5. Participar do processo de elaboração e execução do projeto político pedagógico da escola;
6. Cumprir plano de trabalho, segundo o Projeto pedagógico de sua unidade escolar;
7. Avaliar o desempenho dos alunos, com registro de notas, bem como registros descritivos, de acordo com as
normas do Sistema de Ensino;
8. Comprometer-se com o sucesso de sua ação educativa na escola, garantindo a todos os alunos o direito à
aprendizagem;
9. Desenvolver atividades de recuperação da aprendizagem para os alunos que dela necessitarem;
10. Promover a saudável interação na sala de aula, estimulando o desenvolvimento de autoimagem positiva, de
autoconfiança, autonomia e respeito entre os alunos;
11. Elaborar/selecionar/utilizar materiais pedagógicos visando estimular o interesse dos alunos;
12. Propor, executar e avaliar alternativas que contribuam para o desenvolvimento do processo educativo;
13. Planejar, executar, acompanhar e avaliar o desenvolvimento educacional dos alunos, proporcionando-lhes
oportunidades para seu melhor aproveitamento na aprendizagem;
14. Buscar, numa perspectiva de formação profissional continuada, o aprimoramento do seu desempenho
através de participação em grupos de estudos, cursos, eventos e programas educacionais;



15. Manter todos os documentos pertinentes a sua área de atuação devidamente atualizados, registrando os
conteúdos ministrados, os resultados da avaliação dos alunos e efetuar os registros administrativos adotados pelo
sistema de ensino;
16. Registrar e fazer o acompanhamento da frequência do aluno;
17. Empenhar-se pelo desenvolvimento global do educando, articulando-se com os pedagogos e com a
comunidade escolar;
18. Participar e/ou empreender atividades extracurriculares da escola e dos alunos;
19. Responsabilizar-se pela recuperação paralela e periódica dos alunos visando a aprendizagem;
20. Executar e cumprir a carga horária estabelecida pela escola dentro do calendário letivo aprovado para
realização das aulas e outras atividades;
21. Propor e realizar projetos específicos na sua ação pedagógica;
22. Zelar pela preservação do patrimônio escolar;
23. Apresentar relatório anual de suas atividades com apreciação do desempenho dos alunos e da tarefa docente,
quando solicitado;
24. Elaborar e desenvolver projetos que oportunizem a análise crítica da realidade pelos alunos, desenvolvendo
os conteúdos propostos no currículo escolar;
25. Colaborar e comparecer às festividades, reuniões e outras promoções, quando convocado pelo Diretor da
escola ou pela Secretaria Municipal de Educação;
26. Participar de discussões e decisões da escola, mediante atuação conjunta com os demais integrantes da
comunidade escolar através dos Conselhos de Classe e de Escola;
27. Participar de reuniões com pais e com outros profissionais de ensino;
28. Participar de reuniões, capacitações, programas de aperfeiçoamento e outros eventos, quando solicitado;
29. Participar integralmente dos períodos dedicados a reuniões, planejamento e à avaliação do processo ensino-
aprendizagem e ao seu desenvolvimento profissional;
30. Participar dos Conselhos de Classe e Conselhos Finais na escola sede, o que não o desobrigará da frequência
nos Conselhos dos demais estabelecimentos de ensino em que lecione, exceto quando ocorrer o acúmulo e faltas
legais;
31. Participar da integração Escola x Família x Comunidade, visando à criação de condições favoráveis de
participação no processo ensino-aprendizagem;
32. Zelar pela conservação do espaço físico, limpeza e bom nome da escola;
33. Responsabilizar-se pelo material de consumo, equipamento e material permanente a sua disposição;
34. Executar atividades correlatas;
35. Cumprir as demais responsabilidades e deveres elencados na Lei que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores
Públicos Municipais.
RESPONSABILIDADES:
• Pelo serviço executado;
• Pelo material de consumo, equipamento e material permanente á sua disposição.
• E demais responsabilidades elencadas na Lei que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Educação.

PSICÓLOGO
1- DESCRIÇÃO SINTÉTICA:
Compreende a realização, supervisão e orientação nas atividades de Psicologia a serem executadas pelo Município.
2- DESCRIÇÃO ANALÍTICA:
- Orientar e supervisionar as atividades psicológicas em programas desenvolvidos pelos órgãos da Administração;
- Realizar palestras educativas com crianças, idosos e outros tipos de pacientes;
- Realizar consultas psicológicas em crianças, idosos e outros pacientes;
- Assistir as pessoas portadoras de doenças psicológicas;
- Realizar outras tarefas afins.

TÉCNICO DE ENFERMAGEM
ATRIBUIÇÕES:
1. Prestar assistência de enfermagem segura, humanizada e individualizada aos pacientes, sob supervisão do
enfermeiro, assim como colaborar nas atividades de ensino e pesquisa desenvolvidas na Instituição;
2. Auxiliar o superior na prevenção e controle das doenças transmissíveis em geral, em programas de vigilância
epidemiológica e no controle sistemático da infecção hospitalar;
3. Preparar pacientes para consultas e exames, orientando-os sobre as condições de realização dos mesmos;
4. Colher e ou auxiliar o paciente na coleta de material para exames de laboratório, segundo orientação;



5. Realizar exames de eletrodiagnósticos e registrar os eletrocardiogramas efetuados, segundo instruções
médicas ou de enfermagem;
6. Orientar e auxiliar pacientes, prestando informações relativas a higiene, alimentação, utilização de
medicamentos e cuidados específicos em tratamento de saúde;
7. Verificar os sinais vitais e as condições gerais dos pacientes, segundo prescrição médica e de enfermagem;
8. Preparar e administrar medicações por via oral, tópica, intradérmica, subcutânea, intramuscular, endovenosa
e retal, segundo prescrição médica, sob supervisão do Enfermeiro;
9. Cumprir prescrições de assistência médica e de enfermagem;
10. Realizar a movimentação e o transporte de pacientes de maneira segura;
11. Auxiliar nos atendimentos de urgência e emergência;
12. Realizar controles e registros das atividades do setor e outros que se fizerem necessários para a realização de
relatórios e controle estatístico;
13. Circular e instrumentar em salas cirúrgicas e obstétricas, preparando-as conforme o necessário;
14. Efetuar o controle diário do material utilizado, bem como requisitar, conforme as normas da Instituição, o
material necessário à prestação da assistência à saúde do paciente;
15. Controlar materiais, equipamentos e medicamentos sob sua responsabilidade;
16. Manter equipamentos e a unidade de trabalho organizada, zelando pela sua conservação e comunicando ao
superior eventuais problemas;
17. Executar atividades de limpeza, desinfecção, esterilização de materiais e equipamentos, bem como seu
armazenamento e distribuição;
18. Propor a aquisição de novos instrumentos para reposição daqueles que estão avariados ou desgastados;
19. Realizar atividades na promoção de campanha do aleitamento materno bem como a coleta no lactário ou no
domicílio;
20. Auxiliar na preparação do corpo após o óbito;
21. Participar de programa de treinamento, quando convocado;
22. Executar tarefas pertinentes à área de atuação, utilizando-se de equipamentos e programas de informática;
23. Executar outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função.
RESPONSABILIDADES:
• Pelo serviço executado;
• Pelo material de consumo, equipamento e material permanente á sua disposição.
• E demais responsabilidades elencadas na Lei que dispõe sobre o Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.
LOTAÇÃO: Secretaria Municipal de Saúde.


